
  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 
 
 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

AGOSTO de 2001. 
 

 

Edição de nº 2.138 - Ano 2024 – Terça-feira, 23 de Abril de 2024. 

1 

 GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N.º 095/2024-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA MADEMIR VICTOR BEZERRA IZIDORIO, 

Portadora do CPF: 038.794.604-77, Cargo de AUX. 

SERV.GERAIS_EFETIVO, símbolo ASG, NIVEL NA-1,  Mat. nº 

267,  lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo 

com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a 

Licença Premio, de 03 (três) meses, a contar de 19 de Abril de 

2024 a 19 de julho de 2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 19 de Abril de 2024. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (PE) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  
 

III - (TERCEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

012/2021 

 

3º Termo Aditivo ao contrato nº012/2021, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por meio do FMS -FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na com sede à na Rua 

Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 

11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIA DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), solteira, inscrito no 

CPF sob o nº. 032.209.263-98, e da cédula de identidade nº 

1319726933 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de 

Santa Cruz/PE (Contratante) e do outro empresa, JM COELHO 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 

33.010.160/0001-70, com sede/residente e domiciliado(a) Rua 

Laudelino Freire Mororó nº 116, Sala 01, bairro centro na 

cidade de Santa Filomena - PE, neste ato representado pelo Sr. 

José de Macedo Coelho, Pernambucano, brasileiro, casado 

empresário, portador do CPF nº 220.613.554-04, e da Cédula 

de Identidade nº 1955203 SSP/PE, residente e domiciliado na 

Avenida Central S/N, Distrito de Lagoas, na cidade de 

Dormentes - PE (Contratado). OBJETO: Locação de veiculo tipo 

FIAT SIENA FIRE FLEX, POTÊNCIA 75CV/1000, ANO 

FABRICAÇÃO 2010, PLACA: KHE 9804, cor prata, movido a 

álcool/gasolina, objeto locação de 01(um) veículo tipo passeio 

de 04-portas, transporte mínima (04) pessoas 

confortavelmente sentadas, com motorista, destinado a 

Secretária Municipal de Saúde, para atendimento a demanda 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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do Programa de Atendimento Domiciliar aos Idosos 

Acamados, (PROMADI), para condução da Equipe 

Multiprofissional da Saúde (Médico, Enfermeira, Etc), para o 

interior e Sede do município, pelo período de 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso ii, da lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua, poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na cláusula sexta 

do contrato 012/2021-PMSC/FMS, e comunicação interna da 

contratante, resolvem contratada/contratante prorrogar o 

prazo de vigência contido na cláusula sexta do instrumento de 

avença por igual período de que é de (12) doze) meses, com 

termino em 29 de março de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Data de Assinatura: 29/03/2024 

Santa Cruz – PE, 29 de MARÇO de 2024 

Ryvalda Rodrigues Macêdo  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

V - (QUINTO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

020/2019 

 

5° Termo Aditivo ao contrato nº020/2019, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por intermédio da Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares (Contratante) e do outro 

empresa, THIAGO RAMOS MELO, com sede/endereço na 

Praça Aureliano Alves de Souza, nº 026, bairro centro, na 

cidade de Santa Cruz, Estado Pernambuco, inscrita no CPF sob 

o nº 080.367.704-90, neste ato representada por Sr. Thiago 

Ramos Melo, brasileiro, solteiro, autônoma, inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº 080.367.704-90, e da cédula de identidade 

nº 7381045- SDS-PE, residente e domiciliado(a) na cidade de 

Santa Cruz, Estado Pernambuco (Contratado). OBJETO: 

Locação de veículo tipo passeio de 04-portas, transporte 

mínima (04) pessoas confortavelmente sentadas, com 

motorista destinado a Secretaria de Administração e Finanças 

do Município para a realização dos serviços junto ao 

departamento de tesouraria para as localidades de 

Petrolina/Ouricuri/Araripina, e vice-versa, pelo período de 12 

(doze) meses, com pagamento com base no valor mensal, 

fundamentado nas cláusulas expostas em sucessivo. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato nº 020/2019-PMSC, e Comunicação 

Interna da Contratante, resolvem contratada/contratante 

prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula terceira do 

instrumento de avença por igual período de que é de 12 

(doze) meses, com termino em 19 de abril de 2025 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Data de Assinatura: 19/04/2024 

Santa Cruz – PE, 19 de ABRIL de 2024 
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Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (PE) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

III - (TERCEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

015/2021 

 

3º Termo Aditivo ao contrato nº015/2021, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, representado pela Prefeita a Sra. 

Eliane Maria da Silva Soares, doravante denominado 

(Contratante) e do outro empresa, CTRP - CENTRAL DE 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE PETROLINA S/A, CNPJ: 

08.468.418/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ: 08.468.418/0001-30, com sede 

na Avenida da Redenção, S/N bairro Antonio Cassimiro, na 

cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco (Contratado). 

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para o 

recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, 

classe II A e B, ambientalmente adequado, conforme NBR 

10.004, do Município de Santa Cruz/PE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso ii, da lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua, poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na cláusula 

terceira do contrato n°015/2021-PMSC,e comunicação 

interna da contratante, resolvem contratada/contratante 

prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula terceira do 

instrumento de avença por igual período de que é de (12) 

doze) meses, com termino em 08 de abril de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

Data de Assinatura: 08/04/2024 

Santa Cruz – PE, 08 de ABRIL de 2024 

Eliane Maria da Silva Soares  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (PE) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

III - (TERCEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

021/2021 

 

3º Termo Aditivo ao contrato nº021/2021, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por meio do FMS - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na com sede à na Rua 

Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 

11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIA DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), solteira, inscrito no 

CPF sob o nº. 032.209.263-98, e da cédula de identidade nº 

1319726933 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de 

Santa Cruz/PE (Contratante) e do outro empresa, JUDEILDO 

DE LIMA SOUZA07214500400 (LOCAÇÕES & SERVIÇOS 

SOUZA), CNPJ: 27.544.697/0001-18, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ: 27.544.697/0001-18, com 

sede/endereço na Rua 03 de maio nº240, centro na cidade de 

Santa Cruz, Estado Pernambuco, neste ato representada por 

Sr. Judeildo de lima Souza, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 072.145.004-00, e da cédula 

de identidade nº 50176267 SSP-PE, residente e domiciliado(a) 

na cidade de Santa Cruz, Estado Pernambuco (Contratado). 

OBJETO: Contratação de empresa e/ou pessoa física para 

locação de veículo tipo passeio de 04-portas, transporte 

mínima (04) pessoas confortavelmente sentadas, com 



  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 
 
 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

AGOSTO de 2001. 
 

 

Edição de nº 2.138 - Ano 2024 – Terça-feira, 23 de Abril de 2024. 

4 

motorista, destinado a rede Municipal de Saúde, para 

atendimento ao Programa de vacinação, para condução da 

vacinação da cidade de Ouricuri/Sede/interior, das diversas 

localidades do interior e Sede do município, pelo período de 

12 (doze) meses, de Segunda - Feira à Sexta Feira, com 

pagamento com base no menor valor mensal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato Nº21/2021-PMSC/FMS, e Comunicação 

Interna da Contratante, resolvem contratada/contratante 

prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula sexta do 

instrumento de avença por igual período de que é de (12) 

doze meses, com termino em 08 de abril de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Data de Assinatura: 08/04/2024 

Santa Cruz – PE, 08 de ABRIL de 2024 

Ryvalda Rodrigues Macêdo  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (PE) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/PRAZO  

 

III - (SEGUNDO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

022/2021 

 

3º Termo Aditivo ao contrato nº022/2021, firmado entre o 

Município de Santa Cruz, por meio do FMS -FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na com sede à na Rua 

Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 

11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIA DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), solteira, inscrito no 

CPF sob o nº. 032.209.263-98, e da cédula de identidade nº 

1319726933 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de 

Santa Cruz/PE (Contratante) e do outro empresa, THALYS 

MANOEL DA SILVA11265049475 (MANOEL LOCAÇÕES), 

CNPJ: 40.980.380/0001-92, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ: 40.980.380/0001-92, com sede/endereço no 

Sitio São José, Zona Rural nº340, Zona Rural no Município de 

Santa Cruz, Estado Pernambuco, neste ato representada por 

Sr. Thalys Manoel da Silva, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 112.650.494-75, e da cédula 

de identidade nº 9.974.619 SSP-PE, residente e domiciliado(a) 

no Município de Santa Cruz, Estado Pernambuco 

(Contratado). OBJETO: Contratação de empresa e/ou pessoa 

física para locação de veículo tipo passeio de 04-portas, 

transporte mínima (04) pessoas confortavelmente sentadas, 

com motorista, destinado a rede Municipal de Saúde, para 

atendimento ao Programa de vacinação para o transporte da 

equipe de vacinação para diversas localidades, para o interior 

e Sede do município, pelo período de 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que dispõe que à prestação 

de serviços a serem executados de forma contínua, poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, e conforme previsto na CLÁUSULA 

SEXTA do Contrato Nº22/2021-PMSC/FMS, e Comunicação 
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Interna da Contratante, resolvem contratada/contratante 

prorrogar o prazo de vigência contido na cláusula sexta do 

instrumento de avença por igual período de que é de (12) 

doze) meses, com termino em 08 de abril de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas as demais Cláusulas 

do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, 

assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

transcritas, a tudo presentes. 

Data de Assinatura: 08/04/2024 

Santa Cruz – PE, 08 de ABRIL de 2024 

Ryvalda Rodrigues Macêdo  

CONTRATANTE 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AO CONTRATO DE Nº 

031/2023-PMSC, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE SANTA 

CRUZ- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ-PE, E DO OUTRO 50.424.996 

MARIA EDUARDA GUIMARAES TEIXEIRA 50.424.996/0001-30. 

Termo de Rescisão Contratual ao Contrato de Nº 031/2023-

PMSC, contratação de Microempreendedor Individual (MEI), 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 

ramo pertinente, para locação de veículos, com motorista, 

destinados as atividades das diversas Secretarias Públicas 

Municipais, e Fundo Municipal de Assistência Social, que 

celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 

de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob 

o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a 

prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 

prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 

4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua 

Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa 

Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio da SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE SANTA 

CRUZ-PE, neste ato representado pela sua SECRETÁRIA, Sra. 

Ana Célia da silva Gomes, brasileira, solteira, portadora da 

cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 

081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de 

maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco, e do outro lado, 50.424.996 MARIA 

EDUARDA GUIMARAES TEIXEIRA 50.424.996/0001-30, com 

sede/endereço na Rua Valdemario Soares nº 503, bairro: 

centro, na cidade de Santa Cruz, Estado PE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 50.424.996/000-30, CEP:56.215-000, neste ato 

representada pela representante legal a Sra. Maria Eduarda 

Guimarães Teixeira, brasileira, solteira, empreendedora 

individual, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 112.996.714-03, e 

da cédula de identidade nº 9.330.246- SDS/PE, residente e 

domiciliado(a) na cidade de Santa Cruz, Estado Pernambuco, 

desde então denominada CONTRATADA, conforme previsto § 

2º do artigo 79 da Lei nº 8.666/93,tudo de acordo entre as 

partes com o que preceituam as Cláusulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO. 

 Fica rescindido o contrato original Nº031/2023 - 

PMSC, firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Cruz-PE , 

por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, e 50.424.996 

MARIA EDUARDA GUIMARAES TEIXEIRA 50.424.996/0001-30 

supra qualificados de acordo com o que estabelece a Cláusula 

Décima do seu contrato original de acordo entre as partes que 

pactuam o contrato, e amigável, por acordo entre as partes 

conforme previsto § 2º do artigo da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA 

RESCISÃO. 

 A rescisão ora acordada tem data a contar de 01 de 

abril de 2024, ficando a CONTRATANTE, obrigado a quitar com 

o CONTRATADO, os meses vencidos e não quitados até a data 

da assinatura do presente Termo de Rescisão Contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FÓRO. 

 As partes envolvidas CONTRATANTE e CONTRATADO 
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– mantêm o Foro da Comarca de Ouricuri – PE, adrede a Santa 

Cruz, para dirimir qualquer pendência resultante do 

encerramento do convenio em tela. 

E por estarem assim justas e acordados, CONTRATANTE e 

CONTRATADO, firmam o presente termo de rescisão, nas 

presenças de duas testemunhas de tudo cientes para que 

possa produzir os seus justos e legais efeitos. 

 

Santa Cruz – PE 01 de abril de 2024. 

 

___________________________________________________ 

Ana Célia da Silva Gomes 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Secretaria Municipal 

 

___________________________________________________ 

50.424.996 MARIA EDUARDA GUIMARAES TEXIEIRA 
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